
VIII ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PONTO CERTO MATERIAIS ELÉTRICOS E 

HIDRÁULICOS LTDA - ME 
CNPJ - 10.821.33610001-79 

NIRE - 28200524775 

Pelo presente instrumento particular de alteração os 
infra-assinados: JOSE EDIVALDO DOS SANTOS CONCEIÇAO, brasileiro, 
empresário, solteiro, natural de Aracaju/SE, nascido em 0510711978, portador 
da Carteira de Identidade 1264.948 SSP/SE, expedida em 0710312014 e do CPF 
no 713.169.305-72, residente e domiciliado na Rua Antônio Teodoro, n° 497, 
Bairro 18 do Forte, Aracaju/SE, CEP 49072-020 e ALISSON DOS SANTOS 
LIMA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Aracaju/SE, nascido em 
08111/1988, portador da carteira de Identidade no 2.132.605-3 SSP/SE, 
expedida em 0310612014 e do CPF n° 041.119.205-19, residente e domiciliado 
na Rua Teresio Morei, S/N, Bloco 05, Apt 102, Bairro Rosa Else, São 
Cristóvão/SE, CEP 49100-000, únicos sócios quotistas da empresa PONTO 
CERTO MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob no 10.821.33610001-79, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Sergipe sob n°. 28200524775, em sessão do dia 06/0312009, resolvem de 
comum acordo modificar o Contrato Social, mediante a seguinte alteração: 

1 - Incluir no objeto social a Atividade de Transporte Rodoviário de Carga, 
exceto Produtos Perigosos e Mudanças, Intermunicipal, Interestadual e 
Internacional. 

Em vista da modificação acima descrita resolvem 
Consolidar o Contrato Social que passa a viger com a seguinte redação de 
acordo com os arts. 1.052 e seguintes do Código Civil (Lei 10.406/2002); 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o, nome empresarial de 
PONTO CERTO MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA - ME, 
utiliza como nome de fantasia a expressão PONTO DA ELETRICIDADE e tem 
a sede social - na Avenida Doutor Carlos Firpo, n° 323, Bairro Centro, 
Arcaju/SE, CEP 49010-250. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
/ 	dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas cada uma no valor de R$ 1,00 (um 

real), integralizado em moeda corrente do país, distribuídas entre os sócios: 
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José Edivaldo dos Santos Conceição...... 94,00% 75.200 R$ 75.200,00 
Alisson dos Santos Lima .........................6,00% 	4.800 	R$ 4.800,00 
Total . ............... . ..................................... 100,00% 80.000 	R$ 80.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes desde já convencionam que toda e 
qualquer controvérsia resultantee ou relativa à interpretação ou execução 
desde contrato e respectivos anexos, incluindo quaisquer relacionados à 
existência valida ou termino contratual, deve ser obrigatório exclusiva e 
definitivamente resolvida por meio de juízo Arbitral para dirimir litígios relativos 
a direitos patrimoniais disponíveis (art. 1, Lei 9.307196 e art. 853 Código Civil), 
e se não atingido o final da controvésia, por arbitragem, ser instituída e 
processada de acordo com o regulamento do FORO da comarca de 
Aracaju/SE, para dirimir o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato (art. 53, III, "e", Decreto 1.800196). 

CLÁUSULA OUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social (art. 1.052, CC12002). 

Parágrafo Único - Segundo remissão determinada pelo Art. 1.054 da Lei n° 
10.40612002 e Art. 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não 
respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA OUINTA - O objeto da sociedade é o Comércio Varejista de 
Material Elétrico; Instalação e Manutenção Elétrica; Instalações Hidráulicas 
Sanitárias e de gás; Serviços de Pintura e Edifícios em Geral; Outras obras de 
acabamento da Construção; Comércio Varejista de Tintas e Materiais para 
Pintura; Comércio Varejista de Vidros; Comércio Varejista de Ferragens e 
Ferramentas; Comércio Varejista de Madeira e Artefatos; Comércio Varejista de 
Materiais Hidráulicos; Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e 
Suprimentos de Informática; Comércio Varejista Especializado de Equipamentos 
de Telefonia e Comunicação; Comércio Varejista Especializado de 
Eletrodomésticos e Equipamentos de Audio e Vídeo; Comércio Varejista de 
Movéis; Comércio Varejista de Artigos de Iluminação; Comércio Varejista 
Especializado de Peças e Acessórios para Aparelhos Eletroeletrônicos para uso 
Doméstico exceto Informática e Comunicação; Comércio Varejista de Artigos de 
Tapeçaria, Cortinas e Persianas; Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos 
Recreativos; Comércio Varejista de Artigos Esportivos; Comércio Varejista de 

k/- 	Artigos do Vestuário e Acessórios; Comércio Varejista de calçados; Comércio 

a' 	Varejista de Artigos 4 de Viagem; Comércio Varejista de Equipamentos para 
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Escritório; Comércio Varejista de Artigos fotográficos e para Filmagem; 
Atividade de Monitoramento de Sistemas de Segurança Eletrônico; Atividade 
Paisagísticas; Reparação de Artigos Mobiliário; Representates Comerciais e 
Agentes do Comércio de Madeira, Materiais de Construção e Ferragens; 
Atividade de Transporte Rodoviário de Carga, exceto Produtos Perigosos e 
Mudanças, Intermunicipal, Interestadual e Internacional. 

CLÁUSULA SEXTA - A administração e o uso da denominação comercial da 
sociedade cade a todos os sócios, com poderes e atribuições de administrar os 
negócios sociais e praticar todos os atos e operações isoladamente, destinados 
ao alcance do objetivo social, sendo-lhe vedado no entanto o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alinear bens imóveis, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único - Os administradores poderão outorgar procurador para 
representar a empresa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Iniciou as atividades em 1210212009 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preços, o direito de preferência para 
sua aquisição se postas à venda, formalizando se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente (Art. 1.056,1.057 CC12002). Não poderá um dos 
sócios ceder, vender, doar, ou transferir suas quotas sem prévio aviso e por 
escrito consentimentodo sócio remanescente com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias. 

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado a outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio (Art. 1.028 e 1.031 
CC12002). No caso de um dos sócios desejarem retirar-se da sociedade, no 
todo ou em parte, deverá motificar o outro, por escrito, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias e seus haveres lhe serão reembolsados em 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/02/2019 09:46 SOB Nº 20180424190.
PROTOCOLO: 180424190 DE 04/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900480401. NIRE: 28200524775.
PONTO CERTO MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA - ME

          MARCELO PASSOS SILVA
            SECRETÁRIO-GERAL
           ARACAJU, 04/02/2019
          www.agiliza.se.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



espécie, divididos em 03 (três) parcelas e/ou através de acordo firmado na 
época. 

Parágrafo Segundo - A admissão de novos sócios, em caso de um dos sócios 
desejarem negociar parte de sua participação no Capital da sociedade, só se 
dará após a observação do parágrafo primeiro desta cláusula e haver 
concordância da sociedade para o novo sócio a ser admitido. 

Parágrafo Terceiro - Observados os parágrafos anteriores desta cláusula, 
sem prejuízos para a sociedade, poderá ser adimitido na sociedade, à 
participação de sócios, a saber: Pessoas Físicas ou Jurídicas, assumindo os 
mesmos todas as responsabilidade e obrigações na proporção da importância a 
que tiverem no Capital Social da sodedade. 

1 - O sócio poderá ser excluído por justa causa, assim determinada 
pela maioria dos sócios, representativa de mais da metade do Capital Social. 

O sócio poderá ser exduído da sociedade pelo(s) sócio(s) que 
detenha(m) mais da metade do Capital Social, quando entender(em) que está 
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inigável 
gravidade, mediante alteração contratual, se previsto no Contrato Social a 
exclusão por justa causa (Art. 1.085 CC12002). II - A exclusão somente poderá 
ser determinada em reunião ou assembleia, especialmente convocada para este 
fim, ciente o acusado, em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o 
exercício do direito de defesa (Art. 1.085, § único). III - Arquivados, em 
processos distintos e simultaneamente, a ata da reunião ou assembleia e a 
alteração contartual mencionada, proceder-se-á à redução do Capital, se os 
demais sócios não suprirem o valor das quotas (Art. 1.086 e 1.031, § 1 0). 

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados (Art. 1.065 CC12002). Nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso (Art. 1.071, 1.072 §2 0  e 1.078 
CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar 

F\ / 	uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/02/2019 09:46 SOB Nº 20180424190.
PROTOCOLO: 180424190 DE 04/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900480401. NIRE: 28200524775.
PONTO CERTO MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA - ME

          MARCELO PASSOS SILVA
            SECRETÁRIO-GERAL
           ARACAJU, 04/02/2019
          www.agiliza.se.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas 
da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra om sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade (art 1.011, parágrafo 1 0  do 
Código Civil - Lei n 010.40612002). 

E, por estarem assim justos e contratados, 
assinam o presente instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Aracaju/SE, 26 de novembro de 2018. 

1(A)q.L, i) 	ç3,t L 12  

7) José Edivaldo dos Santos Conceição 

(/ 	
Sócio-Administrador 

r 	v - 
Ahsson dos Santos Lima 

Sócio-Administrador 
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374.482 SSP/SEé 
20 1.559.055-20 
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RG 852.335 SSP/SE 
CPF 364.854.975-87 
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cARTORIO 002° OFÍCIO DE ARAcAJU • SE W7 -- 	MARIA DOLORES OLIVA SIMOES DA TONSECA • TITULAR - 

AECONHEÇO 	POR 	SEMELHANÇA 	a 	assinatura 
:ndcada 	da: 	JOSE 	EDIVALDO 	DOS 	SANTOS 

:ÇONCEIC.AO 	ALISSON 	DOS 	SANTOS 	LIMA. 	Dou 
Viido 	somente 	com 	o 	seio 	de 

\ ; '±scaiizaçào. 	Saio 	TJSE: 	201929523010530, 
--019295230i0501; \ esse: 

ww.t1se.1us.br/X/394KzU 	Ar 
- Çaneiro 

3 	de 
de 	2019. 	Em 	test. °  da 

' 	DE dE 	DERJSS 

- 
wol 
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